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Concede a Medalha Ruy Araújo, a V. S.ª. 
Francisco Helder de Oliveira Peixoto, engenheiro 
civil e empresário do Grupo São Pedro. 
 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º- Fica concedido a Medalha Ruy Araújo a V. S.ª. Francisco Helder de Oliveira 
Peixoto, engenheiro civil e empresário do Grupo São Pedro pelos relevantes 
serviços prestados em prol do Estado do Amazonas. 
 
Parágrafo Único- A Outorga da Medalha será realizada em Reunião Especial da 
Assembleia Legislativa, que ocorrerá em dia e hora definidos pela Mesa Diretora 
deste Poder. 
 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
 Manaus, 03 de agosto  de 2022. 

 
 
 

 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura tem por objetivo condecorar com a medalha Ruy Araújo a V. S.ª. 
Francisco Helder de Oliveira Peixoto, engenheiro civil e empresário Grupo São Pedro pelos 
relevantes serviços prestado em prol do Estado do Amazonas com fundamento na Resolução 
Legislativa nº 105, de 28 de maio de 1981, que Institui a Medalha do Mérito Legislativo Ruy 
Araújo, ao Projeto de Resolução Legislativa que disponha sobre a sua concessão, como 
homenagem especial, a quem se distinguir, por seus méritos, no meio político, jurídico ou 
cultural e demais segmentos da sociedade amazonense.  
 
Francisco Helder de Oliveira Peixoto, engenheiro civil e empresário Grupo São Pedro, 70 
anos, nascido em 28 de julho de 1952, na cidade de Itacoatiara/AM, filho de Francisco Assis 
de Albuquerque Peixoto e Paduina de Oliveira. 
 
Formado em engenharia civil pela Universidade Federal do Amazonas (UFAM), pós graduado 
em auditoria aplicada- Administração Rural (Fundação Getulio Vargas). Empresário do rumo 
de transporte de navegação, agricultura, psicultura, pecuária, industrial e de construção. 
 
Casado com Valéria Maria Boratto Peixoto com quem tem três 04 filhos: Luís Mário, Mariana, 
Silvia e Marcela. Avô de sete netos: João Victor, Helena, Fernanda, Samuel, Miguel, Mateus e 
Mariana, acredita que a família é a base de tudo. 
 
 
Sua trajetória vem sendo marcada por grandes desafios e conquistas, sua vida empresarial, é 
a raiz pois representa a força genuína amazonense e com as digitais da Pedra Pintada, sua 
eterna Itacoatiara, às margens do rio Amazonas. 
 
Na agricultura, destaca-se como produtor de laranjas, como também presente nas áreas de 
navegação, construção civil, metalúrgica, fábrica de pré-moldados, material de construção, 
entre diversos ramos, contribuindo com economia, gerando emprego e renda, atuando na 
defesa da economia do Amazonas. 
 
Iniciou sua trajetória com seu pai em 1966 como aprendiz tendo inspiração o seu pai como 
mestre no mundo dos negócios, a pedido de seu pai para trabalhar na Granja Santa Marta 
que deu início a sua trajetória como avicultor, retornou para Manaus deixando Belo Horizonte.  

 
Francisco Helder conhecido como Chicão, é atualmente presidente da Fazenda São Pedro-
Grupo São Pedro, onde emprega aproximadamente 1.600 pessoas e produz cerca de 1,2 
milhões de ovos por dia, sempre foi um homem dedicado e cumpridor de seus deveres e 
obrigações, merecendo, por parte da sociedade. Como se pode notar, tem se dedicado à 
construção de uma trajetória de vida, marcada pelo bem, pela dedicação, responsabilidade e 
amor à sociedade amazonense. 
 
Insta salutar que Chicão verificou que o estado do Amazonas não dispunha de soja e milho 
para abastecer aves, montou uma estrutura no Mato Grosso para trazer matéria prima ao 
Amazonas, em sequência criou um estaleiro e sua empresa de navegação modernizando a 
fábrica de ração para aves, peixes, cães e gatos, fornecendo o adubo de qualidade para os 
agricultores da região norte. 
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Seja como cidadão ou no exercício de sua função profissional, jamais se negou a servir 
àqueles que mais precisam e ajudar o Estado do Amazonas. Logo, a essas pessoas que 
efetivamente ajudam o nosso povo, contribuem com a melhoria de vida de nossa gente, 
temos que saber agradecê-las.  
 
E a nossa forma mais sincera, honrosa, dignificante e plausível de agradecimento, é 
condecorá-lo oficialmente com esta honrosa homenagem, concedendo-lhe, pelas mãos do 
Soberano Plenário, a nossa maior comenda, ou seja, a Medalha Ruy Araújo. 
 
Portanto, como representante do povo nesta Douta Casa, orgulho-me em pleitear seja 
outorgada, com sentimento de reconhecimento e gratidão pelos relevantes serviços prestados 
à população amazonense, a Medalha Ruy Araújo a V. S.ª. Francisco Helder de Oliveira 
Peixoto, ao empresário do Grupo São Pedro. 

E por considerar relevante à sociedade amazonense a implementação de tal medida 
legislativa, rogo o apoio dos Nobres Pares, a fim de que, no mais breve, o Soberano 
Parlamento conceda a esta iniciativa a merecida aprovação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em  Manaus, 03 de 

agosto de 2022. 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 
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